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o mniio MÜMXCZVAZ, DE JOAO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe sío conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Exonerar, HERMES GALVAO DE SÁ FILHO, do 
Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo DAE-1, da 
Secretaria da Saúde. 

Cioaro da Lucaám^rilhó 

Prafaito' 

SECRETARIA BA ADMINISTRAÇÃO J 
PORTARIA N," 191/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso II, alfnea "a", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n." 
1.478AH)- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo I o, inciso Vil, 
alínea "b" da Let Complementar Federal n° 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de SÉRGIO BASTOS DA SILVA, ocupante do cargo 
de Professor da Educação Básica II , classificação funcional 1.11.02.1.5 
mulrfculu n" 4.273-7, lotado na Secretaria da Educação com efeito a partir do 
30 de junho de 2000. 

i ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 192/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso II, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989 , e tendo em vista o que consta do processo n." 
11.159/00- PMJP. 

Ne 7 1 6 

RESOLVE de acordo com o artigo I o, inciso VII, 
alínea "b" da Lei Complementar Federal n° 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de SEBASTIÃO BENEDITO DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Agente d» Segurança , classificação funcional 
3.01.14.1.1 matrícula n" 17.686-9, lotado na Secretaria da Administração, 
com efeito a partir de 30 de junho de 2000. 

PORTARIA N." 193/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso II, alínea "a", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989 , e tendo em vista o que consta do processo n.° 
11.153/00-PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo I o, inciso VII, 
alínea "b" da Lei Complementar Federal n° 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de MARIA DE FÁTIMA MONTEIRO BATISTA, 
ocupante do cargo de Agonia Administrativo , classificação funcional 
3.02.14.1.1 matrícula n" 17.982-5, lotada na Secretaria da Saúde, com efeito a 
partir de 30 de junho de 2000. 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 194/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, Inciso II, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989. 

RESOLVE de acordo com o artigo Io, inciso VII, 
alfnea "b" da Lei Complementar Federal n° 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de GUILHERME CAVALCANTE PEDROSA, 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica I, classificação funcional 
1.11.01.1.3, matrícula n° 17.466-1, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, 
com «falto a partir de 30 de junho dê 2000, 

jFERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 195/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso II, alínea "a", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989. 



RESOLVE de acordo com o artigo I o , Inciso VII, 
alínea "b" da Lei Complementar Federal n° 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de GUILHERME CAVALCANTE PEDROSA, 
ocupante do cargo de Administrador, classificação funcional 1.03.01.1.2, 
matrícula n" 27i394-5, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, com efeito 
a partir de 30 de junho de 2000. 

PORTARIA N." 196/20fk / " Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso II, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
12.126/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 1°, inciso VII, 
alínea "b" da Lei Complementar Federal n° 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de CARLOS CLÉCIO DE SALES CORREIA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, classificação funcional 
1.02.04.1,5, matrícula n" 7.342-3, lotado na Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente, com efeito a partir de 30 de junho de 2000. 

ÜRNANDO ANTÔNÍO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N." I97/2(XX) Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso II, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
U.121/00- PMJP. 
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RESOLVE de acordo com o artigo 1°, inciso VII, 
alínea "b" da Lei Complementar Federal n" 64 de 18 dc maio de 1990, 
autorizar o afastamento de EV1LÁSJO VIEIRA MARTINS, ocupante do 
cargo de Escriturado, classificação funcional 1.02.11.1.4, matrícula n° 14.316-
2, lotado na Secretaria de Infra-Estrutura, com efeito a partir de 30 de Junho de 
2000. 

Secretário 

PORTARIA N." 198/2000 Em,25 de setembro de 2(KK) 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe.confere o artigo 2", inciso II, alínea "a", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março dê 1989, e tendo em vista o que consta do processo n" 
11.058/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 1°, inciso VII, 
alínea "b" da Lei Complementar Federal n" 64 dc 18 de maio dc 1990, 
autorizar o afastamento de GERALDO INÁCIO DA SILVA, ocupante do 
cargo de Escríturário, classificação funcional 1.02.11.1.5, matrícula n" 2.151-2, 
lotado na Secretaria da Educação e Cultura, com efeito a partir de 30 de junho 
de 2000. 

Secretário 

PORTARIA N." 199/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso II, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
11.168/00-PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 1°, inciso VII, 
alínea "b" da Lei Complementar Federal n" 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar b afastamento de JOSÉ RIBEIRO DE FARIAS JÚNIOR, ocupante 
do cargo de Médico, classificação funcional 1.04.14.1.2, matrícula n" 27.303-1, 
lotado na Secretaria de Saúde, com efeito a partir de 30 de junho de 2000. 

/ £nFfR^^50ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 200/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso II, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n" 
11.750/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo Io, inciso VII, 
alínea "b" da Lei Complementar Federal n° 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de TEMISTOCLES DE ALMEIDA RIBEIRO, 
ocupante do cargo de Médico, classificação funcional 1.04.14.1.5. matrícula n" 
9.898-1. lotado na Secretaria de Saúde, com efeito a partir de 30 de junho de 
2000. 

FERNANDO ANT0NIO DIAS 
Secretário 
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PORTARIA N." 201/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo T, inciso II, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
10.922/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo Io, inciso VII, 
Blínea "b" da Lei Complementar Federal n°'64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de JOÃO DOS REIS OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de Médico, classificação funcional 1.04.14.1.2, matrícula n° 27.248-5, lotado 
na Secretaria de Saúde, com efeito a partir de 30 de Junho de 2000. 

ÍNDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 202/2000 \ 
Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso II, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
11.486700- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 1°, inciso VII, 
alínea- "b" da Lei Complementar Federal n° 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de FRANCISCO JOSÉ CORRÊA DIAS DE ARAÚJO, 
ocupante do cargo de Dentista, classificação funcional 2.04.21.1.1, matrícula n° 
9.072-7, lotado na Secretaria de Saúde, com efeito a partir de 30 de junho de 
2000. 

FESHÍANDOT^NTÜNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.u 203/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso II, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
11.321/00-PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo Io, inciso VII, 
alínea "b" da Lei Complementar Federal n° 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de ANTÔNIO MARCELO BANDEIRA ALVES, 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional 
1.11.02.2.4, matrícula n° 11,198-8, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, 
com efeito a partir de 30 de junho de 2000. 

PORTARIA N." 204/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, Inciso II, alínea "a", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
11.374/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo Io, inciso VII, 
alínea "b" da Lei Complementar Federal n° 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de MARIA DA GUIA BARROS DE ARAÜJO, 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional 
1.11.02.3.3, matrícula n° í.003-5, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, 

com efeito a partir de 30 de Junho de 2000. 

jNA5D©TttSTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 205/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, Inciso II, alínea "a", do Decreto n.n 

1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo t»° 
1.407/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 1°, Inciso VII, 
alínea "b" da Lei Complementar Federal n° 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de MARCONI PAlVA FERNANDES DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II , classificação funcional 
1.11.02.1.4, matrícula n" 14.589-1, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, 
com efeito a partir de 30 de junho de 2000. 

FERNANJ)0"Â"NTON1O DIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 206/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso 1, alínea "b", dp Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
12.334/00- PMJP. 

RESOLVE retificar a data da Eicença sem 
vencimentos, expediente n.° 73, publicada no Semanário Oficial n.° 709, de 05 
à 11 de agosto de 2000, da servidora MARIA LÚCIA DE L. NEGRE1ROS, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, classificação funcional 
1.04.04.1.1, matrícula n° 33.246-1, lotada na Secretararja da Saúde que passa a 
vigorar a partir de 01.09.2000. 
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"FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 207/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989. 

RESOLVE tornar sem efeito a portada n° 146/2000 de 
05 de julho de 2000, publicada no Semanário Oficiai n° 704 de 01 ã 07 de julho 
de 2000, que concedeu aposentadoria a JOSEFA GALDINO DE MELO, 
matrícula n° 9.718-7. 

FERNANDO ANTÔNJOJBIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 208/2000 Em,25 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 



das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso ü, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
1.502/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 1", inciso VII, 
alínea "b" da Lei Complementar Federal n° 64 de 18 de maio de 1990, 
autorizar o afastamento de MARCOS HONORATO TORRES, ocupante do 
cargo de Médico, classificação funcional 1.04.14.1.4, matrícula n° 12.649-7 , 
lotado na Secretaria da Saúde, com efeito a partir de 30 de junho de 2000. 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS ~" 
Secretário 

PORTARIA N° 211/00 
Em, 25 da setembro d* 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica pare o Munlefpio de Joio Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n* 1.761, de 22.03.89, conforme processo n° 1940/00 e 
oficio n* 260/00 PTRE/SRH/COPES de 01.09.2000, do Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba (TRE) Das. Raphael Carneiro 
Arnaud, 

R E S O L V E : colocar à disposição do 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAlBA (TRE), com ônus, a 
servidora CRISTINA MARIA TELES FIRMINO, matrjcula n° 30.938-9, 
ASSISTENTE SOCIAL, lotada na Secretaria de Educação e Cultura 
(SEDEC) 

FERNANDO ANTÔNIO ÕÍAS 
Secretário 

PORTARIA H." 212/2000 Em. 26 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2o, inciso I, alínea "a", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
14.091/00 - PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 3 o da Emenda 
Constitucional n° 20/98 c/c artigo 79, inciso III, alínea "b" da Lei Orgânica 
para o Município de Joflo Pessoa , conceder aposentadoria , com proventos 
integrais a MARIA LAECIA FERREIRA GONÇALO, ocupante do cargo de 
Professor - Licenciatura Curta, classificação funcional 2.11.07.1.4, matricula 
ii° 08 424-7, lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 

"TERNANDO AjVTÔfiiiQ-BIAS"-
Sêcretário 

PORTARIA N." 213/2000 Em, 26 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso IV, do Decreto n.° 1.781, de 
22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 14.689/00-
PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 95, inciso I, da 

Lei Municipal n" 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar à pedido MARCOS 
OONDIM COSTA, ocupante do cargo de Médico, classificação funcional 
1.04.14.1.1, matrícula n" 33.545-2, lotado na Secretaria de Saúde. 

7 
^ TORNANDO ANTÔNIO DIAS 

• _ Secretário 

PORTARIA N. p 214/2000 Em, 26 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2o, inciso IV, do Decreto n."! .781, de 
22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 01.910/00-
PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 95, inciso I, da 
Lei Municipal n" 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar à pedido MISAEL. 
EUSTAQUIO MENDES DE LUCENA, ocupante do cargo de Médico, 
classificação funcional 1.04.14.1.1, matrícula n° 32.674-7, lotado na Societária 
de Saúde. 

FERNANDO. ANTt 
Secretário 

PORTARIA N.° 215/2000 Em,26 de Setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso 1, alínea "a", do Decreto n ° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
11.831/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 g I o, inciso I, 
da Constituiçlo Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 20/98 c/c artigo 207, inciso III da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria , 
com proventos integrais a ELIAS LAURENT1NO CAVALCANTE, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5. 
matrícula tf 09.968-6, lotado na Secretaria da Educação. 

FERNANDO. ANTÔfSÍO DIAS 
'-'Secretário 

PORTARIA N.° 216/2000 Em. 26 de setembro de 2.000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso IV, do Decreto n.° 1.781, de 
22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 15.371/00-
PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 95, inciso 1, da 
Lei Municipal n" 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar à pedido PAULO 
AFONSO DE LIMA REIS, ocupante do cargo de Professor da Educação 
Básica II, classificação funcional I I I .02 1.2, matricula n° 28.177-8. lotado na 
Secretaria da Educação. 

' 7 

FERNANDO ANTÔTVRJDIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 217/2000 Em, 26 de Setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso 1, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
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13.466/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 J t°, inciso III, 
•iinea "b" da Constituição Federai com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n* 20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a EOVALOO BATISTA DE LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.4. matricula n° 12.426-5, lotado na 
Secretaria do Meio Ambiente. 

TW^ÃNDXÍANTÔNIOTJIÃT^ 
Secretário 

PORTARIA N.°2Í8/2O00 Em, 26 de Setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso 1, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
13.375/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § ! c , inciso 111, 
alínea "b" da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n" 20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a MAURA DA SILVA NEVES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos; classificação funcional 1.01.01.1.4, matricula n" 08.337-2, lotada na 
Secretaria da Educação e Cultura. 

FERNANDO ANTÔfilO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 219/2000 Em, 26 de Setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso I, alinea "a", do Decreto n ° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
27.245/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 3° da Emenda 
Constitucional n° 20/98 c/c artigo 79, inciso 111, alinea "c" da Lei Orgânica 
para o Município de Joio Pessoa, conceder aposentadoria , com proventos 
proporcionais a ANTÔNIO AUGUSTO SANTA CRUZ, ocupante do cargo de 
Ag. Fiscal de Tributos, classificação funcional 1.07.01.1.5, matricula n° 
08.944-3, lotado na Secretaria das Finanças. 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
' Secretário 

PORTARIA N.° 220/2000 Em, 26 de setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I, alinea "a", do Decreto n." 

EXPEDIENTE N " 088/2000 

1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n." 
12.704/00-PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 8", inciso I , II e III, 
allnea-"a" e "b" , da Constituição Federal com a nova redaçflo dada pela 
Emenda Constitucional n° 20/98, conceder aposentadoria , com proventos 
integrais a MARIA VILANI DE SOUSA MORAIS , ocupante do cargo de 
Professor da Educação Básica I, classificação funcional 1.11.01.1.5, matricula 
n° 08.479-4, lotada na Secretaria da EducaçSo e Cultura. 

7 

' —FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 221 Em, 27 do setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n' 1.781, de 22.03.89, 

Considerando que no dia 01 de Outubro de 2.000, serão realizadas as 
Eleições Municipais: 

R E S O L V E : que o expediente, nas 
Repartições Públicas Municipais, da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo, do dia 29/09/00 (Sexta-feira), será de 07:30 ás 13:00 
horas e do dia 02/10/00 (Segunda-feira), das 13:00 às 18:00 horas. 

PORTARIA N.° 224/2000 Em.29 de Setembro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso 1, alínea "a", do Decreto n.c 

1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n." 
10 942/00-PMJP 

RESOLVE da acordo com o artigo 3 a da Emenda 
Constitucional n° 20/98 c/c artigo 79, inciso IM, alinea "c" da Lei Orgânica 
para o Município de JoSo Pessoa, conceder aposentadoria , com proventos 
proporcionais a ALICE TOSCANO FRANCA PEREIRA, ocupante do cargo 
de Odontólogo, classificação funcional 1.04.16.1.5, matricula n° 09.232-1, 
lotada na Secretaria de Saúde. 

DIAS IDOTÍNTTJNÍÕD 
Secretário 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo T, inciso I I , letra "c", do Decreto Municipal 
n.° 1.781, de 22.03 89 . DEFERIU o seguinte processo : 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR T MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

I 
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01.961/00 ! ANTÔNIO CLEMENTINO DA S. FILHO I 15.981-6 ' SEDEC I RELOTAR PARA COPAM 

KXW/OÍENTE N ° 0 8 9 / 2 0 0 0 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o Município 
de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2°, inciso I , letra b, do Decreto Municipal n 0 1.781, de 
22 03.89. DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

| PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS 
14.191/00 ANTÔNIO GOMES DE ARAÚJO 25;346-4 SEDEC 29/08/88 à 29/08/98 - 1° DECÊNIO 160 

120 111.605/00 
CARLOS ANTÔNIO DA SILVA 9.801-9 SEDEC 25/02/90 à 25/02/00 - 2 o DECÊNIO 

160 
120 

115.082/00 JOÃO JOSE DA SILVA 11.092-2 SEINFRA 01/07/90 à 01/07/00 - 2° DECÊNIO 180 
J 180 114.793/00 JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO 14.351-1 SEINFRA 01/09/83 à 01/09/93 - 1° DECÊNIO 

180 
J 180 

14343/00 JOSE CARLOS DE ALMEIDA 9.054-9 SEDEC 16/07/79 à 16/07/89 - 1° DECÊNIO 160 
180 15.070/00 LETICIA TAVEIRA DA SILVA 2,857-6 SEDMA 20/05/80 à 20/05/90 - 2° DECÊNIO 
160 
180 

15.013/00 MARIA DAS GRAÇAS C DOS SANTOS 8.092-6 SESAU 16/03/89 à 16/03/99 - 2 o DECÊNIO 180 
14.729/00 MIZAEL NOGUEIRA DE CARVALHO 6.597-8 SEDMA 01/07/84 à 01/07/94 - 2 o DECÊNIO 180 
14.350/00 NADJA LOBO MONTEIRO 23.492-3 SEDEC 16/11/87 à 16/11/97- l u DECÊNIO 180 

Em, 2 5 / 0 9 / 2 0 0 0 

EXPEDIENTE N° 090/2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso 
IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abri! de 1990 e consoante a delegação de competência expressa 
no artigo 2 o , inciso I , letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 . INDEFERIU os seguintes procesaos: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
14.835/00 ADJALMIRA DOS SANTOS BEZERRA 15.406-7 SEAD LICENÇA ESPECIAL 
14.053/00 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 17.011-9 GAPRE LICENÇA ESPECIAL 
12.324/00 GERINA GOMES QUERINO 09.864-7 SESAU LICENÇA ESPECIAL 
12.752/00 GERLUCE VASCONCELOS DE SOUZA 24.990-4 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
13.414/00 ISABEL CRISTINA L DA SILVA 24.122-9 GAPRE LICENÇA ESPECIAL 
12.976/00 JOSE BEZERRA DE LIMA FILHO 23.133-9 SESAU LICENÇA ESPECIAL 
14.714/00 JOSE RONALDO ALMEIDA MACIAL 10.937-1 SEDMA LICENÇA ESPECIAL 
12.061/00 MILTON DE SOUSA 10.730-1 COPAM LICENÇA ESPECIAL 
14.721/00 RONALDO RUBEN5"SrDASSLVA 12.515-6 COPAM LICENÇA ESPECIAL 

E M , 25 / 09 / 2000 

Secretário 
EXPEDIENTE N° 091/2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV d» Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso II , letra "c" do Decreto Municipal 
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n.° 1.781, de 22.03.89. DEFERIU o seguinte processo 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

02.018/00 MARCOS ANTÔNIO DE AGUIAR 17.027-5 GAPRE " RELOTAR PARA SETNFRA 

E M , . JZJ2QQ 

C^sssmmn) ANTÔNIÕDIAS 
Secretário 

SECRETARIADA SAÚDE 

EXTRATO CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

ORIGEM: Processo n° 2150VOO - GS/SMS 
OBJETIVO : Serviço de vigilância Junto ao Centro de Saúde Dr. Giusepps 

Orlando de Paula Marques 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 
CONTRATADO: CÉLIO ROBERTO SAMUEL RIBEIRO: 

JOSINALDO D08 SANTOS SILVA. 
RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO SUS 
VALORES: R$220,00 ( Duzentos e vinte reais) mensal* 
ASSINATURA: 1.09 2000 

DR. JOI ARD/MO^AES DE Ml MEDEIROS 
rio de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

ORIGEM : Processo n.«2324/2000 - OS/SMS 
OBJETIVO: Assessoria Técnica e Coordenação Hospitalar 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: ÉDINA LÚCIA SOUTO COUTINHO DE ARAÚJO 
PRAZO DE VIGÊNCIA : 1e.09.2000 à 31.12.2000 
RECURSOS FINANCEIROS : CONVÊNIO SUS 
VALOR: R$800,00 (Oitocentos reais) 
DATA DE ASSINATURA : 18.09.2000 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE FIOS DE 
SUTURA 

ORIGEM: Procedimento Llcltatório - Modalidade Convite 
n."044/2000 
OBJETO: Fornecimento de Fios de Sutura para abastecer a Rede 
Ambulatória! t Hospitalar Municipal. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.» 8.8S6/93 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de três 
meses,« partir da data da sua assinatura. 
RECURSOS FINANCEIRO: Convênio SUS 
VALOR TOTAL: R$ 88.018,00 (Cinqüenta e oito mil a quinze reais); 

R$2.084,80 (Dois mil e sessenta a quatro reais e 
sessenta centavos). 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: JOHNSON « JOHNSON PROD. PROFISSIONAIS 
LTDA. 

MEOICAL - MERCANTIL DE APARELHAGEM 

MÉDICA LTDA. 
DATA DA ASSINAI 

DR. JO 

28.09.2000 

ITORIAES t £ MEDEIROS 
icretário de saúde 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

Termo d* Peta* do Conselheiro Suplente da 86AD -
Secretaria Municipal da AoWnirtrwjto, LUIZ 
ROBERTO SANTiAOO SANQUINSttTTi MIRWBRA, 
se teores oem si Ule çemptementef' & 3, de 
M.12J2 - Plano Diretor de Cided* de Jeito Pessoa « 
a Ordinária n» 7.m, d* 20448, no Cone*»» d* 
D***nvoMnMnto Urbano, em Idttetemtir? d* 3000 
(IJJ0M)«urtt-fclra,11h. 

Aot seis etes, do más da setembro, do ano ds dois ml (8.9.2000), *s 11h, no Plenário do Conselho d* 
DtetnvoMmento Urbano - COU, situado na Rua Rodrigues d* Aqutno, 217, EdffcJo A8PLAN. * Andar -
Cento, João Passos, Estado da Paraíba. Em cumprimento aos Parágrafo* t» * 8», do art «0, da Lei 
Complementar m 3, d* 30.12.92 - Pano Diretor da Odads Joio Pessoa, oombJmdo oom os índios l • II, 
Parágrafo 6°, do art 2>, da Lei MunMptJ n» 7.899, d* 20.9.95, e em consonância aos Inciso* l e II, do 
Parégrefc 4a, Parágrafo», do art 3°,« art *,<to^ 
* anca fundamentado noa termos do OFÍCIO t i 548/GASEAD, de 19.7.2000. O Senhor Presidente, 
lundsmentado no Mês D, do art 19, do Conselho de OeaenvoMmento Urbano, na presença do S*cratárb-
Qerrf do COU, *mpo**aj LütZ ROBERTO SAHT1AOO SAIMUtHeKTTI FERRBftA , no «rjo de Consdhtiro 
Suptento, Repreewrttndd a Secretaria Munidpal da Admtaa*ack>, junto ao Conselho és DeaemoMmet* 
Urbana - COU, oontom» Portaria m 884, ds 14.1,2000. 0 CenMmeiro Sipfonto, ora empossado a* 
oempromste a cumprir a Lei Compfomwtar Nt3.ds30.12.82 - Plano Diretor da Odads ds Jofc Peesoa, a* 
Lá* Orofctnat N» 7.899, da 20.9.98 * a 8.478, da 27.04.98 * o Regirrento Mimo deste Colegisdo e suas 
afetações. DeforWo e aodto teto compromisso. Para constar, eu, DESP/AL AUXANDRE BA StLVA 
SáoittárteGiral do COU, observando o* oleposWvos dos meteos III, XVI • XXIII, do art 20, do Regimento 
Interno *> COU mtnutoi • dgM o presente TERMO DE POSSE, qu» tar* puWcadu m S«man*to oéc* do 
f*"**10 * P m M - assinado por mim, pefo Preakfonte e ptfo (̂ nielhelm S u > ^ aqui 
Investido, para os efeitos constitucionais vigentes. Joio Pessoa, Estado da Paraíba Aos sefo dias. do mês ds 
setembro, do ano ds dois ml (fi.SJJOOO). quarta-feira. 

ago Sanguinttó Ferreira - SuptonteíSEAO 

aiy» - Seeretfofo-Oeral do COU 

Contrato n» 1/FMODD-2000, qut 
entre ti, celebrem o Fundo 
Muntoteal d* Defesa do* Mrattos 
Dlhj*eê M00tNPR0CON-JP, e o 
Senhor EvandJl Barreto d* Araújo. 

O FUNDO MUNICIPAL OE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - PMOOD/MOCON-JP, Entidade da 
dhtfto Pobteo, subordinado ao Sistema Municipal d* Defesa do Consumidor, orgSo Integrante d* Estrutura 
Ciganitaotenal da Prefeitura Muntoteal de Jofc Pessoa, estetetooldo na Rua Atento Campos, 125-Cento, 
J o t 0^***!* EtttdoiteParaJba, Inscrito no CNPJ sob o m- 08.808.721/0001̂ 3, neste ato representado pelo 
•eu Presidente OOON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO, brasa*», catado, advoga*, OAB n> 5.461/PB, 
Cwrdsruow G^al do Sistema Munldpaf da Defesa do Consumidor, portador ria céàjia ()e Identidade RG r* 
480.894, SSP/PB, 2» via e do CPF-MF n» 203.8SZ034-72, domtoXado nana Stojsmundo Guedes Pereira 
Neto, 80 - Besta, neste Capitei. Doravante (tonontnado CONTRATANTE e o Senhor Evand* Barreto de 
Araújo, brttlelro, estado, Contador CRC n» 1.4097P8, portador da cédula de Identdads RQ w 115.651-
8SP/P8 e do CPF MF ns 023.902.80444, domUtsdo na Rua Nevinha Oondkn d* Olvelra, 80 - Jerdkn Uma, 
mala capital. 0 presente Contrato daPrstteçés st Servfeo* Teenleoe ContáUi, obedeci a forma t 

http://Nt3.ds30.12.82
http://-
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termos «Méritos nu elâueuto» «baixo! 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato, M objtjt o. várias proposto» spreswrtadss pejo 
ftestoento do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos-MDDD ao Plano do Conselho Murfclpal de 
Defesa do Consumidor - CONDECOM, reunião em sua 10» reunlb extraordinanamenta, em 11.9.2000, sendo 
aprovada por unanimidade a proposltura do Contador supra loanWado. 

CLÁUSULA 8EQUNDA - O Contratado prestará servtca ttenfcos contábeis especializados na função 
de Contador, junto ao Fundo Municipal de Defesa dos Diretos DfufOs - FMDDD. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato nte gera. ar*» o CONTRATADO e o 

CONTRATRANTE, vinculo empregatJcio de qualquer natuwa. 
CLÁUSULA QUARTA - Pelos honorários proissionais Mrtratodos, o CONTRATRANTE pagará, 
mensalmente ao CONTRATADO, a importância de RS60CO0 {Seteentos Reais). 

Parágrafo único - As despesas oriundas desta contrato, correrão a conto do Fundo Municipal de 
Defesa dos Direitos Difusos, Classificação Funcional Prcgramàfca 02.04.014.2.180, Elemento de Despesa 
3.1.3.1. 

CLÁUSULA QUINTA - O^reseme contrato é per um período de 1 (Hum) ano, iniciando-se em 1» da 

agosto de 2000 e terminando em 31 de Julho de 2001. fedendo, com critérios exclusivos aos interesses da 
CONTRATANTE, ser renovado por Igual período, vigênciiretrosglftdo a 1» de agosto de 2000, data em que se 
Iniciou os trabalhos técnicos contábeis pelo CONTRATAD3.0 contratado receberá os seus honorários até o 5» 
dia ÚH do mês subseqüente. 
Fl. 2, do CONTRATO r,» 1/FMDDD-2000 de Prestação de 8e*lçofcontóbels. 
CLÁUSULA SEXTA - As partos elegem o foro í* comarca de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, para 
dirimir qualquer controvérsia oriunda desta contrato, porienellcledo que outro venha a ser. 
E assim, por estarem de pleno e Justo acordo, frmam o presente, assinando o Instrumento em 3(très) 
vias de Igual teor a forma, • para uma só validas* jurídica, na presença das testemunhas que abaixo 
subscrevem 
Joio Pessoa - PB, em 11 da setembro de 2000 

OOON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO 

TT)! O i <- - f 

PAGANDO SEUS 

IMPOSTOS EM DIA... 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

PORTARIA N* 163/2000 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe sfto conferidas pelo Artigo 34 do Decreto n° 2.242, de 1Ü de 
fevereiro de 1992 • tendo em visto, o que consta no processo i»ü 8208/9(1 

RESOLVEI 

„ _ CONCEDEU, Aposentadoria « servidora MARIA DAS 
DORES SILVA E SOUZA, matricula: 1.558-0, Agente dc limpeza Urbana, 
com Proventos Proporcionais de acordo cot» o Artigo 40 § I o, Inciso III, 
•Ifnea "b", da Constituição Federal. 

EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA, em 24 de JULHO dc 2000. 

Publique-se ç Cumpra-se. 

Adm. FfíANCtíCi 
Sal 

FERREIRA 


